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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
RESOLUÇÃO Nº 03/2024

Dispõe sobre os demonstrativos de serviços/programas e gestão referente ao ano de 
2022.
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Nº 788/2017 e a Lei 878/2019, considerando a reunião ordinária realizada no 
dia 25 de janeiro de 2024, RESOLVE:
Art.1º Aprovar os demonstrativos abaixo descritos, bem como relatório de diferenças de 
saldos, referente ao ano de 2022;
DEMONSTRATIVO DA GESTÃO SUAS DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;
DEMONSTRATIVO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;
DEMONSTRATIVO SERVIÇOS / PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;
RELATÓRIO DE DIFERENÇAS DE SALDOS E PROBLEMAS IDENTIFICADOS NO 
DEMONSTRATIVO SERVIÇOS / PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E NO DEMONSTRATIVO DA GESTÃO SUAS DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL / 2022.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Domingos Soares, 25 de janeiro de 2024.
SEBASTIÃO OSNI BRASIL - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Cod425118


